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INTRODUGAO

O Concurso Publico destina-se a selecionar candidatos para o preenchimento das vagas existentes
para os cargos permanentes de Professor nas classes Auxiliar, Assistente e Adjunto para o Magistério
Superior da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia — UESB.

DA INSCRICAO

As inscricbes, depois de efetivadas pelos candidatos, serdo encaminhadas aos respectivos
Departamentos, para apreciacdo. Apds sua apreciacdo, elas serdo encaminhadas ao Conselho
Superior de Ensino, Pesquisa e Extensao — Consepe — para homologagao das inscrigdes que atendam
as exigéncias do Edital.

Nao serao aceitas as inscricoes que nao contenham toda a documentacao exigida no Edital.
Observar o item 11.6.2 do edital.

S6 concorrerao os candidatos que tiverem suas inscricoes homologadas pelo CONSEPE.

Os candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de inscricao e que nao preencherem os pré-
requisitos exigidos no edital ndo terdo direito ao ressarcimento da taxa de inscricao.

DA HOMOLOGAGAO DAS INSCRICOES

As inscrigdes sO6 serdo homologadas pelo Presidente do CONSEPE apds conferéncia de toda a
documentacgao exigida e entregue pelos candidatos, realizada pela Comissao designada.

A RESQLU(;AO DE HOMOLOGAGAO DAS INSCRICOES NO CONCURSO SERA DIVULGADA
ATRAVES DA HOME PAGE DA UESB (http:/www.uesb.br/concurso), PELO CONSEPE E
PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO (D.O.E.).

O candidato que se julgar prejudicado com a homologacao da inscricdo podera, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contados da data da publicagdo no Diario Oficial do Estado, apresentar
recurso, desde que devidamente fundamentado.

DO PROCESSO DE SELECAO

O concurso publico constara, obrigatoriamente, de Prova Escrita, Prova Didatica Tedrica e/ou Pratica
e Prova de Titulos, sendo que as duas primeiras versardo sobre assuntos dentre uma relagao de dez
pontos, abrangendo a matéria em exame.

Para realizacido das provas o candidato devera apresentar Cédula de Identidade original.
O nao comparecimento do candidato, por qualquer motivo, nas datas e horarios estabelecidos, em

qualquer das etapas, implicara sua desclassificagao, automatica e irrecorrivel, no presente Concurso.
DA PROVA ESCRITA



http://www.uesb.br/

A prova escrita destina-se a avaliar os conhecimentos do candidato, na matéria em Concurso, e seu
desempenho em abordar, desenvolver e correlacionar o tema sorteado;

A prova escrita tera a duragao de 05 (cinco) horas, sendo permitida, durante a primeira hora, consulta
a material bibliografico na sala onde for realizada a prova;

Da relagdo dos temas sera sorteado, no momento da prova, 1 (um) tema unico, que constituira o
objeto da prova escrita para todos os candidatos.

Os temas para a prova escrita serdo os mesmos da lista da prova didatica.

DA PROVA DIDATICA TEORICA E/OU PRATICA

A prova didatica, de natureza tedrica e/ou pratica, tera como objetivo avaliar o desempenho didatico-
pedagdgico e o dominio de conteudo do candidato e incluira a apresentacao do plano de aula no inicio
da prova.

Quando de natureza pratica, a Banca Examinadora avaliara, também, o dominio pelo candidato das
técnicas concernentes a matéria.

A prova didatica tedrica e/ou pratica tera a duragéo de 45 (quarenta e cinco) a 50 (cinqlienta) minutos,
podendo a Banca Examinadora ampliar esse tempo, no caso de a natureza da pratica assim o exigir.

A prova didatica realizar-se-a na forma de aula publica.

Sera vedada a presenca de candidatos na prova didatica tedrica e/ou pratica do seu concorrente.

O publico podera participar da prova didatica apenas como ouvinte.

Cada candidato devera sortear seu tema, 24 (vinte e quatro) horas antes do inicio da prova didatica,
apds a realizagdo da prova escrita, devendo a Banca Examinadora repor o tema sorteado para o

sorteio pelo candidato subsequente;

A Comissédo Examinadora obedecera ao intervalo de, até, 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos entre os
sorteios dos temas da Prova Didatica.

Caso o candidato faca opgcado pela Prova Didatica de natureza pratica, ele devera comunicar sua
opcao a Comissdo Examinadora, apds o sorteio do tema.

No caso de a prova didatica ser de natureza pratica, o candidato organizara, apds conclui-la, um
relatério escrito contendo uma descricdo sucinta do trabalho realizado, entregando-o a Comissao
Examinadora, 01 (uma) hora apds a conclusao da prova.

Nos casos em que o candidato optar pela Prova Didatica de natureza pratica, o sorteio do tema do
candidato seguinte ocorrera apos o intervalo de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos.

DA PROVA DE TiTULOS

Sao considerados Titulos Académicos, Atividades Cientificas e/ou Artistico-Literarias, Atividades
Didaticas e Profissionais e Atividades Administrativas aqueles elencados no Barema para Julgamento
dos Titulos — Anexo | da Resolugdo CONSEPE 49/2001.

Os titulos ndo apresentados no ato da inscricdo, ndo serao computados para fins de avaliacdo da
prova de titulos.



DA COMISSAO EXAMINADORA

A Comissdo Examinadora do Concurso sera constituida de 03 (trés) membros, sendo pelo menos 02
(dois) alheios ao quadro de docentes da UESB, indicados pela Plenaria Departamental.

A Comissao Examinadora elegera o seu presidente.
Cabe a Comissao Examinadora:

Responsabilizar-se para que cada etapa do Concurso transcorra conforme as normas pré-
estabelecidas;

Avaliar, em conjunto, os titulos, atribuindo a pontuagéo indicada pelo Barema para Julgamento dos
Titulos - Anexo | da presente Resolugéo -, definindo, ao final, uma nota geral para o conjunto de
titulos.

Elaborar parecer escrito sobre os titulos que ndo forem computados.

Estar presente na realizagéo de todas as provas.

Avaliar os candidatos apés cada prova;

Atribuir a cada candidato a nota, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), nas fichas de avaliagdo apropriadas,
que deverao ser datadas, assinadas e colocadas em envelope opaco, a ser lacrado imediatamente, de
modo a assegurar o sigilo e a imutabilidade da nota atribuida, apds a prova escrita e a prova didatica
tedrica e/ou pratica.

Abrir os envelopes de resultados, publicamente, em horario previamente estabelecido.

Elaborar parecer final e lavrar ata, contendo o registro das ocorréncias do Concurso e relacionando,
expressamente, os candidatos habilitados, com a respectiva classificacdo, e os inabilitados, e o
resultado final, que sera proclamado pelo Presidente da Banca Examinadora e encaminhado ao
Departamento, devera indicar a situagao de cada candidato.

Resolver questdes pertinentes ao Concurso.

DO PROCESSO DE AVALIACAO

Para calculo das notas das provas escrita e didatica tedrica e/ou pratica de cada candidato sera
utilizada a média aritmética simples das notas atribuidas por cada membro da banca.

A nota final atribuida a cada candidato sera a média aritmética ponderada, calculada através da
seguinte formula:

M=PDx4+PEx4+Tx2
10

M = Média

PD = Nota de Prova Didatica;
PE = Nota da prova Escrita;
T = Nota dos Titulos.

A nota final devera ser apresentada com 2 (duas) casas decimais.

Sera considerado habilitado o candidato que alcancar nota final igual ou superior a 7,00 (sete).



Em havendo empate, serdo observados os seguintes critérios, pela ordem:

I. maior nota na prova didatica tedrica e/ou pratica;

II. maior nota na prova escrita;

Ill. maior nUmero de pontos na prova de titulos, excluida a pontuagao excedente;
IV. maior niUmero de pontos na titulacdo excedente.

Os candidatos que se considerarem prejudicados com os resultados finais do Concurso poderao, no
prazo de até 05 (cinco) dias uteis contados da data da publicagao dos respectivos resultados no Diario
Oficial, apresentar recursos, desde que devidamente fundamentados, observando as disposi¢cdes
contidas nas normas do Concurso.

Cabera a Plenaria Departamental o julgamento da procedéncia ou n&o do recurso.

Julgado procedente, o recurso sera encaminhado a Banca Examinadora, a quem cabera a deciséo
final de retificar ou ratificar os resultados.

O processo, depois de julgado, retornara, via Departamento, a Reitoria, para homologacao, que
podera remeté-lo ao CONSEPE, se necessario.

Ao candidato sera fornecida, quando solicitada oficialmente a PROGRAD, apenas a copia de sua
prova escrita.

E incabivel a revisdo da prova didatica.
O recurso interposto fora do respectivo prazo nao sera analisado, considerando-se, para esse efeito, a

data de recebimento pelo Gabinete da Reitoria.

DA CONVOCAGAO E NOMEAGAO

A convocacdo dos candidatos se dara quando do surgimento de vagas, obedecida a ordem de
classificacao final, observando as necessidades do servigo e a conveniéncia da Instituicao.

Sera facultado ao nomeado, uma Unica vez, mediante requerimento, desistir de sua nomeacgao e
solicitar sua reclassificacdo para o ultimo lugar da lista de aprovados no Concurso Publico para seu
cargo, antes de expirado o prazo de 30 (trinta) dias estabelecido para a posse.

Quando ocorrer a hipétese prevista neste item, por ato proprio da autoridade competente, a nomeagao
sera tornada sem efeito, podendo o candidato reclassificado ser novamente nomeado, dentro do prazo
de validade do concurso, se houver vaga.

Quando mais de um candidato solicitar a reclassificacdo a que se refere o item anterior, o
reposicionamento respeitara a ordem de classificacao inicial do candidato.

O regime de trabalho sera o Estatutario, regido pela Lei 8.352/2002 que dispde sobre o Estatuto do
Magistério Superior do Estado da Bahia;

O candidato a ser nomeado nao podera acumular mais de dois cargos publicos e, para o regime de 40
horas, ndo podera ter outro vinculo empregaticio que exceda 20 horas semanais.

O Concurso é valido por 02 anos, reservando-se a Universidade, neste prazo, o direito de convocar o
(s) candidato (s) habilitado (s), por ordem de classificacao, na hipétese de abertura de novas vagas na
matéria.



Somente serdo nomeados os candidatos aptos nos exames de saude e que n&o acumulem
ilegalmente cargo ou fungao publica.

De acordo com o § 2° do art. 82 da Lei Estadual 6.677/94, as pessoas portadoras de deficiéncia &
assegurado o direito de se inscrever no concurso, desde que a deficiéncia seja compativel com as
atribui¢cdes do cargo de professor, pelo que, quando da convocagdo, além dos documentos exigidos,
deverao apresentar atestado médico de compatibilidade funcional entre a atividade a ser exercida e
sua necessidade especial, fornecido por junta médica constituida nos termos da Lei 6.339, de
06/01/91, e do Decreto 1.091, de 01/04/92.

O candidato nomeado podera ser convocado para trabalhar em qualquer turno (matutino, vespertino
ou noturno), de acordo com as necessidades da Instituicdo, obedecida a jornada de trabalho._

O candidato aprovado e nomeado devera assumir a disciplina para a qual prestou o concurso e, ou
outras disciplinas afins, inclusive para assumir disciplinas de docentes que se afastarem para cursos
de pods-graduacao, para completar a carga horaria minima em horas-aula exigida, observando o
respectivo regime de trabalho.

O candidato nomeado, que efetivou a inscricdo com o Certificado ou a Certiddo de conclusédo do
Curso de Graduagao ou com a Ata da defesa da dissertagao ou tese, devera apresentar a Geréncia
de Recursos Humanos o(s) Diploma(s) ou Certificado(s) correspondentes, no prazo de seis meses,
contados a partir da data de sua contratacdo, sob pena de rescisdo contratual, devendo ser
observado, ainda, o prazo maximo de 01 (um) ano a contar da data de conclusao do curso, para fins
de concesséo do incentivo de pés-graduagéo, observando o disposto no § 1° do art. 29 da Lei
8.352/2002.

A aprovacéao neste Concurso nao cria, para o candidato, direito a nomeacao, sendo que esta, quando
se der, devera respeitar rigorosamente a ordem de classificagcéo.

O candidato aprovado e nomeado s6 podera afastar-se da Universidade, a qualquer titulo, apds, no
minimo, 03 (trés) anos de efetivo exercicio, que corresponde ao periodo do estagio probatodrio,
conforme previsto no §1°, art. 33 da Lei 8.352/2002.

OS CANDIDATOS APROVADOS PARA O CURSO DE MEDICINA FICAM OBRIGADOS A
PARTICIPAR DE TREINAMENTO SOBRE O MODELO PEDAGOGICO DO CURSO, CUJO
PERIODO E LOCAL DE REALIZAGAO SERAO OPORTUNAMENTE DIVULGADOS.

DAS INFORMAGOES GERAIS

A inexatidao das declaragdes, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas no
processo do Concurso Publico, mesmo que s6 verificadas posteriormente, eliminardo o candidato do
Concurso, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da sua inscrigao.

AS PROVAS SERAO REALIZADAS NOS RESPECTIVOS CAMPI EM QUE FORAM ABERTAS AS
VAGAS, NO PERIODO INDICADO NO EDITAL, CUJA DURACAO SERA DE NO MINIMO, DOIS
DIAS A SEREM DIVULGADOS POSTERIORMENTE PELOS DEPARTAMENTOS E VIA INTERNET.

Os valores basicos dos vencimentos sdo os constantes da tabela que compde o Anexo Ill da Lei
11.374, de 05/02/2009, publicada no D.O.E. de 06/02/2009, aos quais deverao ser incorporadas as
respectivas vantagens inerentes ao docente (CET, gratificagdo de estimulo as atividades académicas
e incentivo de pés-graduacgao).

Integram o presente Manual a Tabela de Vencimentos, o Barema para Julgamento dos Titulos —
Anexo |, o Barema para Avaliacdo da Prova Didatica — Anexo Il, o Barema para Avaliagdo da Prova
Escrita — Anexo Il e a Ficha de Avaliagao Final.
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BAREMA PARA JULGAMENTO DOS TiTULOS

DEPARTAMENTO: EDITAL N.°
MATERIA/DISCIPLINA:
CANDIDATO: NOTA:

1. TITULOS ACADEMICOS:

PONTUACAO MAXIMA: 60 PONTOS

DISCRIMINAGAO RONIDACEO
DEFINIDA OBTIDA
Doutorado Concluido/Livre Docéncia 60
Doutorado em Curso com Qualificacao 55
Doutorado em Curso com Créditos Concluidos 53
Mestrado Concluido 50
Mestrado em Curso com Créditos 45
Concluidos/Especializacdo/Residéncia
Graduacao 40

OBS.: Dever-se-ao computar apenas os pontos referentes a maior titulagado académica do candidato;

PONTUAGAO MAXIMA A SER APROVEITADA: 60 PONTOS
ITEM 1 - TOTAL DE PONTOS APROVEITADOS:

1.1.TITULACAO EXCEDENTE

DISCRIMINAGAO OO
DEFINIDA OBTIDA
P6s-Doutorado 12
Doutorado Concluido/Livre Docéncia 10
Mestrado Concluido 5
Especializagado 3
Graduagao 2

OBS.: Caso o candidato ndo atinja a pontuagao maxima nos titulos académicos, a titulagao excedente
(para candidatos que tenham mais de um titulo da mesma natureza) nao podera ser aproveitada.

A titulacao excedente s6 sera computada em caso de desempate.

ITEM 1.1 - TOTAL DE PONTOS EXCEDENTES:

2. ATIVIDADES CIENTIFICAS E/OU ARTISTICO-LITERARIAS

CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR AUXILIAR




PONTUACAO MAXIMA: 10 PONTOS

. PONTUAGAO
DITERIAINAGAD) DEFINIDA OBTIDA
2.1 — Publicagoes:
Livro Publicado na area especifica (p/unidade)
Autor 5
Co-autor 3
Organizador/Coordenador/Editor 2
Tradutor 1,5
Livro Publicado em outra area (p/unidade)
Autor 3
Co-autor 2
Organizador/Coordenador/Editor 1,5
Tradutor 1
Artigo publicado em periédico indexado ou em revista eletrénica estrangeiros,
na area especifica (p/unidade)
Autor 4
Co-autor 2,5
Artigo publicado em perioédico indexado ou em revista eletronica nacionais,
na area especifica (p/unidade)
Autor 3
Co-autor 2
Artigo publicado em periédico indexado ou em revista eletronica estrangeiros,
em outra area (p/unidade)
Autor 2
Co-autor 1
Artigo publicado em periodico indexado ou em revista eletronica nacionais,
em outra area (p/unidade)
Autor 1
Co-autor 0,5
Conferéncias/Palestras/Seminarios publicados (p/unidade) 3
Boletins Técnicos/Cadernos Didaticos (p/unidade)
Autor 3 4
Co-autor 2
Resenha/Ensaio publicado em periédico indexado ou em revista eletrénica
estrangeiros, na area especifica (p/unidade)
Autor 3
Co-autor 2
Resenha/Ensaio publicado em periédico indexado ou em revista eletronica
nacionais, na area especifica (p/unidade)
Autor 2,5
Co-autor 1,5
Resenha/Ensaio publicado em periddico indexado ou em revista eletronica
estrangeiros, em outra area (p/unidade)
Autor 2
Co-autor 1




CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR AUXILIAR

2. ATIVIDADES CIENTIFICAS E/OU ARTISTICO-LITERARIAS

Resenha/Ensaio publicado em periddico indexado ou em revista eletréonica

nacionais, em outra area (p/unidade)

Autor

Co-autor

0,5

Resumo publicado (p/unidade)

Autor

Co-autor

0,5

Publicagdo em revistas de divulgagéo e jornais (p/unidade)

0,5

Conhecimentos Patenteados (p/unidade)

Autor

Co-autor

2,5

2.2 — Atividades de Pesquisa

Coordenacéo de Projeto de Instituigdo Governamental

Colaboragao de Projeto de Instituicdo Governamental

Coordenacéo de Projeto de Instituicdo ndo Governamental

Colaboragéo de Projeto de Instituicdo ndo Governamental

Bolsista de Aperfeigoamento (por ano)

Bolsista de Iniciagdo Cientifica (por ano)

= ININ || |O

2.3 — Orientagao

Tese de Doutorado (p/unidade)

Dissertagdo de Mestrado (p/unidade)

Monografia de Especializacéo “lato sensu” (p/unidade)

Bolsista de Aperfeigoamento (p/unidade)

2,5

Bolsista de Iniciagéo Cientifica (p/unidade)

1,5

2.4 — Outras Atividades

Palestras/Conferéncias/Seminarios Proferidos ou Participagdo em Mesas Redondas

como Debatedor (p/unidade)

Participagdo em Cursos ndo Curriculares em Area Especifica — Acima de 20 horas

(p/unidade)

Participagdo em Cursos ndo Curriculares em Area Especifica — Até 20 horas

(p/unidade)

Producdo de Videos Técnicos ou Artisticos/Filmes/CD Audio/CD ROM/Portifélio

(p/unidade)

Titulos Honorificos Académicos

PONTUACAO MAXIMA A SER APROVEITADA: 10 PONTOS

ITEM 2 - TOTAL DE PONTOS:

Aproveitados:

Excedentes:




3. ATIVIDADES DIDATICAS E PROFISSIONAIS

CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR AUXILIAR

PONTUACAO MAXIMA: 25 PONTOS

~ PONTUACAO
DAL DEFINIDA « OBTIDA

3.1 — Atividades de Ensino
= Docéncia em Pés-Graduagdo “stricto sensu” (p/semestre):

Na area especifica 5

Em outra area 2,5
» Docéncia em P6s-Graduagao “lato sensu” (p/semestre):

Na area especifica 3

Em outra area 2
®  Docéncia na Graduagao (p/semestre):

Na area especifica 2

Em outra area
= Docéncia no Ensino Médio/Fundamental (p/ano)

Na area especifica 1

Em outra area 0,5
Cursos nao curriculares ministrados na area especifica, acima de 20 h. (p/unidade) 2
Cursos nao curriculares ministrados na area especifica, até 20 h. (p/unidade)
Cursos n3o curriculares ministrados em outra area, acima de 20 h. (p/unidade) 1
Cursos n3o curriculares ministrados em outra area, até 20 h. (p/unidade) 0,5
3.2 — Orientagao
= Monografia de conclusdo da Graduacgéo (p/unidade) 2
= Monitoria em disciplina na Pés-graduagao (p/sem.) 3
= Monitoria em disciplina na Graduacgao (p/sem.) 1,5
= Estagio (p/sem.) 1,5
3.3 — Outras Participagoes
Participagdo em estagio nao obrigatorio, com C.H. acima de 120 h.
= Em area especifica (p/unidade) 1
= Em outra area (p/unidade) 0,5
Participacdo em estagio nao obrigatério, com C.H. entre 60 e 120 h.
= Em area especifica (p/unidade) 0,8
= Em outra area (p/unidade) 0,25
Participacdo em monitoria de disciplina na P6s-Graduagéao (p/semestre) 2
Participagcdo em monitoria de disciplina na Graduagéo (p/semestre) 1
3.4 — Atividades de Extensao
Coordenagéo de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade) 5
Colaboracao de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade) 3
Colaboragao Discente de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade) 2
Coordenagao de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade) 4
Colaboracgéo de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade) 2
Colaboracgéo Discente de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade) 1
Participagcdo como ouvinte, acima de 40 h. (p/unidade) 0,5
Participagdo como ouvinte, até 40 h. (p/unidade) 0,25
Bolsista de Extensdo como discente (p/semestre) acima de 40 h. 1,0




CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR AUXILIAR

3. ATIVIDADES DIDATICAS E PROFISSIONAIS

3.5 — Aprovagao em Concurso/Selegao
= Na area educacional em nivel superior:

Area especifica 3

Outra area 1,5

= Na area educacional em outros niveis:

Area especifica 1,0

Outra area 0,5
= Na area profissional:

Em nivel superior, area especifica 2,5

Em nivel superior, outra area 1,25

Em nivel médio, area especifica 1,0

Em nivel médio, outra area 0,5

3.6 — Participagdao em Banca Examinadora
Na Pés-Graduagao:
" Selegao para Doutorado/Mestrado
o Selegéo para monitores de disciplinas da Pés-Graduagéo
" Tese de Doutorado
= Dissertagao de Mestrado
= Monografia de Especializagédo 2,5
De Concurso e Selegao Publica:
= Nivel superior 3
= Qutros niveis 1,5
De Progressao na Carreira 2,5
De Selegao para Monitores de Disciplinas da Graduacao 1
De Selegao para Bolsista do Programa de Iniciagédo Cientifica 1
De Selegao para Bolsista de Extensao 1

AN |W

PONTUAGCAO MAXIMA A SER APROVEITADA: 25 PONTOS

ITEM 3 - TOTAL DE PONTOS: Aproveitados:
Excedentes:




4. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

PONTUAGCAO MAXIMA: 5,0 PONTOS

~ PONTUACAO
D DEFINIDA (;OBTIDA
Outras atividades ndo docentes na especialidade que revelem competéncia
técnica, cientifica, literaria, inclusive Consultoria e/ou Assessoria (p/ano):

= Na area especifica 3

= Em outra area 1,5
Coordenagao de cursos de Pés-Graduagao:

® “Stricto Sensu” 2

B ato Sensu” 1,5
Participagdo em Comissbes Especializadas ndo Académicas — (p/ano) 0,5

CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR AUXILIAR

4. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Participagdo em entidades de classes — Diretorias (p/ano) 0,75
Administracdo académica: Reitor, Vice-Reitor, Pro-Reitor, Assessor, Gerente (p/ano) 3
Chefia/Diregdo de Departamentos/Colegiados de Cursos (p/ano) 2
Coordenacao de area (p/ano) 0,5
Coordenacao de disciplina (unidade/ano) 0,25
Representagdo em 6rgéos superiores (p/ano) 0,5
Titulos Honorificos ndo Académicos (p/unidade) 0,5
Diregdo em Estabelecimentos de Ensino Fundamental/Médio (p/ano) 1
Supervisdo de Ensino (p/ano) 0,8
Representacao em érgaos discentes (p/ano) 0,5
Participagdo em corpo editorial de revistas especializadas (por edi¢éo) 2

PONTUAGCAO MAXIMA A SER APROVEITADA: 5,0 PONTOS

ITEM 4 - TOTAL DE PONTOS: Aproveitados:

Excedentes:

OBS.: Caso o candidato ndo atinja a pontuagcao maxima nos titulos académicos, a titulagao
excedente (para candidatos que tenham mais de um titulo da mesma natureza) nao podera ser

aproveitada.

A titulagao excedente s6 sera computada em caso de desempate.

Os titulos referentes as atividades de Pesquisa e Extensao s6 serdao computados mediante a

apresentacao do relatério de atividades.




RESULTADO:

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS:

TOTAL DE PONTOS APROVEITADOS:

(MAXIMO DE 100 (CEM) PONTOS)

TOTAL DE PONTOS EXCEDENTES:

NOTA FINAL: PONTOS APROVEITADOS 0O

10 10

de

COMISSAO EXAMINADORA:

PRESIDENTE - LETRA DE FORMA ASSINATURA

LETRA DE FORMA ASSINATURA

LETRA DE FORMA ASSINATURA



© 1iversidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB
Credenciqda Pelo Decreto Estadual N.° 7.344 de 27.05.1998
PRO-REITORIA DE GRADUACAO - PROGRAD
N YITAM

GERENCIA DE ACESSO E ACOMPANHAMENTO - GAA

CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR NAS CLASSES
ASSISTENTE E ADJUNTO

BAREMA PARA JULGAMENTO DOS TiTULOS

DEPARTAMENTO: EDITAL N.°
MATERIA/DISCIPLINA:
CANDIDATO: NOTA:

1. TITULOS ACADEMICOS:

PONTUACAO MAXIMA: 50 PONTOS

DISCRIMINAGAO PONTUAGAO
DEFINIDA OBTIDA

Doutorado Concluido/Livre Docéncia 50
Doutorado em Curso com Qualificacao 45
Doutorado em Curso com Créditos Concluidos 43
Mestrado Concluido 40
Mestrado em Curso com Créditos

Concluidos/Especializacao/Residéncia B
Graduagao —

OBS.: Dever-se-ao computar apenas os pontos referentes a maior titulagado académica do candidato;
PONTUAGAO MAXIMA A SER APROVEITADA: 50 PONTOS

ITEM 1 - TOTAL DE PONTOS APROVEITADOS:

1.1 TITULAGAO EXCEDENTE - TITULOS ACADEMICOS

DISCRIMINAGAO RONIDACAC
DEFINIDA OBTIDA
Pdés-Doutorado 12
Doutorado Concluido/Livre Docéncia 10
Mestrado Concluido 5
Especializagdo 3
Graduagao 2

OBS.: Caso o candidato nio atinja a pontuacio maxima nos titulos académicos, a titulacio excedente

candidatos que tenham mais de um titulo da mesma natureza) nio podera ser aproveitada.

A titulagao excedente s sera computada em caso de desempate.

ITEM 1.1 — TOTAL DE PONTOS EXCEDENTES:




2. ATIVIDADES CIENTiFICAS E/OU ARTISTICO-LITERARIAS
CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR ASSISTENTE E ADJUNTO

PONTUACAO MAXIMA: 25 PONTOS

DISCRIMINAGAO PONTUACAO

DEFINIDA OBTIDA

2.1 — Publicagobes:

Livro Publicado na area especifica (p/unidade)

Autor 5
Co-autor 3
Organizador/Coordenador/Editor 2
Tradutor 1,5
Livro Publicado em outra area (p/unidade)
Autor 3
Co-autor 2
Organizador/Coordenador/Editor 1,5
Tradutor 1

Artigo publicado em periédico indexado ou em revista eletronica
estrangeiros, na area especifica (p/unidade)

Autor 4

Co-autor 2,5

Artigo publicado em periédico indexado ou em revista eletrénica
nacionais, na area especifica (p/unidade)

Autor 3

Co-autor 2

Artigo publicado em periédico indexado ou em revista eletronica
estrangeiros, em outra area (p/unidade)

Autor 2

Co-autor 1

Artigo publicado em peridédico indexado ou em revista eletronica
nacionais, em outra area (p/unidade)

Autor 1

Co-autor 0,5
Conferéncias/Palestras/Seminarios publicados (p/unidade) 3
Boletins Técnicos/Cadernos Didaticos (p/unidade)

Autor 3

Co-autor 2

Resenha/Ensaio publicado em periédico indexado ou em revista
eletrénica estrangeiros, na area especifica (p/unidade)

Autor 3

Co-autor 2

Resenha/Ensaio publicado em periédico indexado ou em revista
eletronica nacionais, na area especifica (p/unidade)

Autor 2,5

Co-autor 1,5

Resenha/Ensaio publicado em periédico indexado ou em revista
eletrénica estrangeiros, em outra area (p/unidade)

Autor 2

Co-autor 1




CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR ASSISTENTE E ADJUNTO

2. ATIVIDADES CIENTIFICAS E/OU ARTISTICO-LITERARIAS

Resenha/Ensaio publicado em periédico indexado ou em revista
eletrénica nacionais, em outra area (p/unidade)

Autor 1

Co-autor 0,5

Resumo publicado (p/unidade)

Autor 1

Co-autor 0,5

Publicagdo em revistas de divulgagao e jornais (p/unidade) 0,5

Conhecimentos Patenteados (p/unidade)

Autor 4

Co-autor 2,5

2.2 — Atividades de Pesquisa

Coordenagéo de Projeto de Instituigdo Governamental

Colaboragéo de Projeto de Instituicdo Governamental

Coordenagéo de Projeto de Instituigdo ndo Governamental

Colaboracao de Projeto de Instituicdo ndo Governamental

Bolsista de Aperfeicoamento (por ano)

= ININ || |O

Bolsista de Iniciagdo Cientifica (por ano)

2.3 — Orientagao

Tese de Doutorado (p/unidade)

Dissertagdo de Mestrado (p/unidade)

Monografia de Especializacdo “lato sensu” (p/ unidade) 3

Bolsista de Aperfeigoamento (p/unidade) 2,5

Bolsista de Iniciagéo Cientifica (p/unidade) 1,5

2.4 — Outras Atividades

Palestras/Conferéncias/Seminarios Proferidos ou Participagdo em Mesas
Redondas como Debatedor (p/unidade)

Participacdo em Cursos ndo Curriculares em Area Especifica — Acima de 20
horas (p/unidade)

Participagdo em Cursos ndo Curriculares em Area Especifica — Até 20 horas
(p/unidade)

Producdo de Videos Técnicos ou Artisticos/Filmes/CD Audio/CD
ROM/Portifélio (p/unidade)

Titulos Honorificos Académicos 1

PONTUAGAO MAXIMA A SER APROVEITADA: 25 PONTOS

ITEM 2 - TOTAL DE PONTOS: Aproveitados:

Excedentes:




3. ATIVIDADES DIDATICAS E PROFISSIONAIS

CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR ASSISTENTE E ADJUNTO

PONTUACAO MAXIMA: 20 PONTOS
DISCRIMINACAO DEFINIDA OBTIDA

3.1 — Atividades de Ensino
» Docéncia em P6s-Graduagao “stricto sensu” (p/semestre):

Na area especifica 5

Em outra area 2,5
= Docéncia em Pés-Graduacio “lato sensu” (p/semestre):

Na area especifica 3

Em outra area 2
®  Docéncia na Graduagio (p/semestre):

Na area especifica 2

Em outra area 1
= Docéncia no Ensino Médio/Fundamental (p/ano)

Na area especifica 1

Em outra area 0,5
Cursos nao curriculares ministrados na area especifica, acima de 20 h. 2

(p/unidade)
Cursos ndo curriculares ministrados na area especifica, até 20 h. (p/unidade) 1
Cursos nao curriculares ministrados em outra area, acima de 20 h. 1
(p/unidade)

Cursos n3o curriculares ministrados em outra area, até 20 h. (p/unidade) 0,5
3.2 — Orientagao
= ___Monografia de conclusdo da Graduagao (p/unidade) 2
=___Monitoria em disciplina na Pds-graduagéo (p/sem.) 3
= Monitoria em disciplina na Graduagao (p/sem.) 1,5
= Estagio (p/sem.) 1,5
3.3 — Outras Participagoes
Participagdo em estagio nao obrigatério, com C.H. acima de 120 h.
= Em érea especifica (p/unidade) 1
=  Em outra area (p/unidade) 0,5
Participagao em estagio nao obrigatério, com C.H. entre 60 e 120 h.
= Em area especifica (p/unidade) 0.8
= Em outra area (p/unidade) 0,25
Participacdo em monitoria de disciplina na P6s-Graduagéao (p/semestre) 2
Participagcdo em monitoria de disciplina na Graduagéo (p/semestre) 1
3.4 — Atividades de Extensao
Coordenagéo de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade) 5
Colaboragéo de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade) 3
Colaboracgao Discente de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade) 2
Coordenagao de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade) 4
Colaboracéo de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade) 2
Colaboracgao Discente de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade) 1
Participacdo como ouvinte, acima de 40 h. (p/unidade) 0,5
Participagdo como ouvinte, até 40 h. (p/unidade) 0,25
Bolsista de Extensdo como discente (p/semestre) acima de 40 h. 1,0

CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR ASSISTENTE E ADJUNTO



3, ATIVIDADES DIDATICAS E PROFISSIONAIS

3.5 — Aprovagao em Concurso/Sele¢ao
= Na area educacional em nivel superior:

Area especifica 3

Outra area 1,5

= Na area educacional em outros niveis:

Area especifica 1,0

Outra area 0,5
*= Na area profissional:

Em nivel superior, area especifica 2,5

Em nivel superior, outra area 1,25

Em nivel médio, area especifica 1,0

Em nivel médio, outra area 0,5

3.6 — Participagdao em Banca Examinadora
Na P6s-Graduagao:

o Selegéo para Doutorado/Mestrado 3
o Selegao para monitores de disciplinas da Pés-Graduagéao 2
" Tese de Doutorado 5
= Dissertagao de Mestrado 4
= Monografia de Especializagéo 2,5
De Concurso e Selegao Publica:
= Nivel superior 3
= Qutros niveis 1,5
De Progresséo na Carreira 2,5
De Selegao para Monitores de Disciplinas da Graduagao 1
De Selegao para Bolsista do Programa de Iniciagédo Cientifica 1
De Selegao para Bolsista de Extensao 1

PONTUAGAO MAXIMA A SER APROVEITADA: 20 PONTOS

ITEM 3 - TOTAL DE PONTOS: Aproveitados:

Excedentes:

4. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

PONTUACAO MAXIMA: 5,0 PONTOS

DISCRIMINACAO DEFINIDA OBTIDA
Outras atividades nao docentes na especialidade que revelem competéncia
técnica, cientifica, literaria, inclusive Consultoria e/ou Assessoria (p/ano):

= Na area especifica 3

= Em outra area 1,5
Coordenacgao de cursos de Pos-Graduagao:

®“Stricto Sensu” 2

®“ ato Sensu” 1,5
Participagdo em Comissdes Especializadas ndo Académicas — (p/ano) 0,5

CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR ASSISTENTE E ADJUNTO



4. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Participagdo em entidades de classes — Diretorias (p/ano) 0,75
Administragdo académica: Reitor, Vice-Reitor, Pro-Reitor, Assessor, Gerente (p/ano) 3
Chefia/Diregdo de Departamentos/Colegiados de Cursos (p/ano) 2
Coordenacao de area (p/ano) 0,5
Coordenacao de disciplina (unidade/ano) 0,25
Representacao em 6érgaos superiores (p/ano) 0,5
Titulos Honorificos ndo Académicos (p/unidade) 0,5
Diregdo em Estabelecimentos de Ensino Fundamental/Médio (p/ano) 1
Supervisao de Ensino (p/ano) 0,8
Representagdo em 6rgéos discentes (p/ano) 0,5
Participagdo em corpo editorial de revistas especializadas (por edigao) 2

PONTUAGAO MAXIMA A SER APROVEITADA: 5,0 PONTOS

ITEM 4 - TOTAL DE PONTOS: Aproveitados:

Excedentes:

OBS.: Caso o candidato nao atinja a pontuagdao maxima nos titulos académicos, a titulacao
excedente (para candidatos que tenham mais de um titulo da mesma natureza) nao podera ser
aproveitada.

A titulacao excedente s6 sera computada em caso de desempate.
Os titulos referentes as atividades de Pesquisa e Extensao s6 serao computados mediante a
apresentacao do relatério de atividades.

RESULTADO:

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS:

TOTAL DE PONTOS APROVEITADOS:
(MAXIMO DE 100 (CEM) PONTOS)

TOTAL DE PONTOS EXCEDENTES:

NOTA FINAL: PONTOS APROVEITADOS [ =

10 10
, de de
COMISSAO EXAMINADORA:
PRESIDENTE - LETRA DE FORMA ASSINATURA
LETRA DE FORMA ASSINATURA

LETRA DE FORMA ASSINATURA



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB
Credenciada Pelo Decreto Estadual N.° 7.344 de 27.05.1998
PRO-REITORIA DE GRADUACAO - PROGRAD

GERENCIA DE ACESSO E ACOMPANHAMENTO - GAA
SUBGERENCIA DE CONCURSO E SELECAO - SCS

DEPARTAMENTO:,
EDITAL N.°
CONCURSO PUBLICO PARA DOCENTES DE NIVEL
SUPERIOR
FICHA DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA
CANDIDATO(A): MEDIA:
MATERIA E/OU DISCIPLINA:
CRITERIOS N.° DE PONTOS
MAXIMO| OBTIDO
PLANO DE AULA:

1. Clareza dos objetivos 2

2. Adequacio dos objetivos ao conteiido 2

3. Coeréncia da subdivisdo do contetiido 2

4. Adequacio do conteudo ao tempo disponivel 2

5. Selecao apropriada do material didatico 2

DESENVOLVIMENTO DA AULA:

6. Relacio de continuidade entre o Plano e o Desenvolvimento da aula 9

7. Linguagem clara, correta e adequada ao contetido 9

8. Abordagem das idéias fundamentais do conteudo 9

9. Segqiiéncia légica do conteudo dissertado 9

10. Articulacio entre as idéias apresentadas permitindo a configuracao

do seu todo 9

11. Contetido com informacoes corretas 9

12. Quantidade do contetiddo em func¢io do tempo estipulado para prova 9

13. Estrutura do todo explanado, evidenciando introducio,

desenvolvimento e conclusao 9
14. Apresentacio do professor: Dic¢cdo e variacio de estimulos 9
15. Uso adequado do material didatico 9
TOTAL 100
, de de

EXAMINADOR(A):

LETRA DE FORMA ASSINATURA



DEPARTAMENTO:
EDITAL N.°

CONCURSO PUBLICO PARA DOCENTES DE NiVEL

SUPERIOR

BAREMA PARA O RESULTADO DA PROVA ESCRITA

CANDIDATO(A): MEDIA:
MATERIA E/OU DISCIPLINA:
TEMA:

N.° DE PONTOS
ITENS A CONSIDERAR ( serao definidos pela Comissao Examinadora)

MAXIMO | OBTIDO

N el Il B B Bl B Rl B

[
S

TOTAL

EXAMINADOR(A):

LETRA DE FORMA ASSINATURA



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB

Credenciada Pelo Decreto Estadual N.° 7.344 de 27.05.1998.

PRO-REITORIA DE GRADUACAO - PROGRAD

GERENCIA DE ACESSO E ACOMPANHAMENTO - GAA

SUBGERENCIA DE CONCURSO E SELECAO - SCS

DEPARTAMENTO: EDITAL N.°:

CONCURSO PUBLICO PARA DOCENTES DE NiVEL SUPERIOR
FICHA DE AVALIAGAO

A Comissao constituida para selecionar os candidatos a Docentes da UESB, na Matéria/Disciplina:

, apods analisar a respectiva Titulacio e avaliar o desempenho dos candidatos na Prova Escrita e na Prova Didatica, apresenta o seguinte
resultado, cujo tema sorteado para a Prova Escrita foi:

) TOTAL DE ]
TITULACAO PROVA ESCRITA PROVA DIDATICA PONTOS MEDIA: 1+2+3
CANDIDATO 1+2+3) 10 CLASSIFICACAO
NOTA |[1. NOTA X| NOTA |2. NOTA X|NOTA |3. NOTA X
PESO 2 PESO 4 PESO 4
BANCA EXAMINADORA: R de de
PRESIDENTE - NOME EM LETRA DE FORMA NOME EM LETRA DE FORMA
NOME EM LETRA DE FORMA
TITULACAO: TITULACAO: TITULACAO:

ASSINATURA ASSINATURA ASSINATURA



	VITÓRIA DA CONQUISTA (BA), abril de 2010.
	Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB
	Credenciada Pelo Decreto Estadual N.º 7.344 de 27.05.1998

	PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD
	GERÊNCIA DE ACESSO E ACOMPANHAMENTO – GAA
	PONTUAÇÃO MÁXIMA: 10 PONTOS
	DISCRIMINAÇÃO
	PONTUAÇÃO
	DEFINIDA
	OBTIDA

	2.1 – Publicações:
	Livro Publicado na área específica (p/unidade)
	     Autor
	5
	     Co-autor
	3
	     Organizador/Coordenador/Editor
	2
	     Tradutor
	1,5
	Livro Publicado em outra área (p/unidade)
	     Autor
	3
	     Co-autor
	2
	     Organizador/Coordenador/Editor
	1,5
	     Tradutor
	1
	Artigo publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica estrangeiros, na área específica (p/unidade)
	     Autor
	4
	     Co-autor
	Artigo publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica nacionais, na área específica (p/unidade)
	     Autor
	3
	     Co-autor
	2
	Artigo publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica estrangeiros, em outra área (p/unidade)
	     Autor
	2
	     Co-autor
	1
	Artigo publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica nacionais, em outra área (p/unidade)
	     Autor
	1
	     Co-autor
	0,5
	Conferências/Palestras/Seminários publicados (p/unidade)
	3
	Boletins Técnicos/Cadernos Didáticos (p/unidade)
	     Autor
	3
	4
	     Co-autor
	2
	Resenha/Ensaio publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica estrangeiros, na área específica (p/unidade)
	     Autor
	3
	     Co-autor
	2
	Resenha/Ensaio publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica nacionais, na área específica (p/unidade)
	     Autor
	2,5
	     Co-autor
	1,5
	Resenha/Ensaio publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica estrangeiros, em outra área (p/unidade)
	     Autor
	2
	     Co-autor
	1
	MANUAL DO CANDIDATO - EDITAL 034/2010
	INTRODUÇÃO
	O candidato nomeado, que efetivou a inscrição com o Certificado ou a Certidão de conclusão do Curso de Graduação ou com a Ata da defesa da dissertação ou tese, deverá apresentar à Gerência de Recursos Humanos o(s) Diploma(s) ou Certificado(s) correspondentes, no prazo de seis meses, contados a partir da data de sua contratação, sob pena de rescisão contratual, devendo ser observado, ainda, o prazo máximo de 01 (um) ano a contar da data de conclusão do curso, para fins de concessão do incentivo de pós-graduação, observando o disposto no § 1º do art. 29 da Lei 8.352/2002.

	Credenciada Pelo Decreto Estadual N.º 7.344 de 27.05.1998
	PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD
	GERÊNCIA DE ACESSO E ACOMPANHAMENTO – GAA


	DISCRIMINAÇÃO
	PONTUAÇÃO
	DEFINIDA
	OBTIDA
	Doutorado em Curso com Créditos Concluídos 
	53
	Mestrado Concluído
	50
	Mestrado em Curso com Créditos Concluídos/Especialização/Residência

	DISCRIMINAÇÃO
	PONTUAÇÃO
	DEFINIDA
	OBTIDA

	Pós-Doutorado
	12

	Doutorado Concluído/Livre Docência
	10

	Mestrado Concluído
	5

	Especialização
	3

	Graduação
	2

	Resenha/Ensaio publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica nacionais, em outra área (p/unidade)
	     Autor
	1
	     Co-autor
	0,5
	Resumo publicado (p/unidade)
	     Autor
	1
	     Co-autor
	0,5
	Publicação em revistas de divulgação e jornais (p/unidade)
	0,5
	Conhecimentos Patenteados (p/unidade)
	     Autor
	     Co-autor
	2.2 – Atividades de Pesquisa
	Coordenação de Projeto de Instituição Governamental
	5
	Colaboração de Projeto de Instituição Governamental
	3
	Coordenação de Projeto de Instituição não Governamental
	4
	Colaboração de Projeto de Instituição não Governamental
	2
	Bolsista de Aperfeiçoamento (por ano)
	2
	Bolsista de Iniciação Científica (por ano)
	1
	2.3 – Orientação
	Tese de Doutorado (p/unidade)
	7
	Dissertação de Mestrado (p/unidade)
	5
	Monografia de Especialização “lato sensu” (p/unidade) 
	3
	Bolsista de Aperfeiçoamento (p/unidade)
	2,5
	Bolsista de Iniciação Científica (p/unidade)
	1,5
	2.4 – Outras Atividades
	Palestras/Conferências/Seminários Proferidos ou Participação em Mesas Redondas como Debatedor (p/unidade)
	3
	Participação em Cursos não Curriculares em Área Específica – Acima de 20 horas (p/unidade)
	2
	Participação em Cursos não Curriculares em Área Específica – Até 20 horas (p/unidade)
	1
	Produção de Vídeos Técnicos ou Artísticos/Filmes/CD Áudio/CD ROM/Portifólio (p/unidade)
	3
	Títulos Honoríficos Acadêmicos
	1
	DISCRIMINAÇÃO
	PONTUAÇÃO
	DEFINIDA
	OBTIDA

	3.1 – Atividades de Ensino
	Docência em Pós-Graduação “stricto sensu” (p/semestre):
	     Na área específica
	5

	     Em outra área
	2,5

	Docência em Pós-Graduação “lato sensu” (p/semestre):
	     Na área específica
	3

	     Em outra área
	2

	Docência na Graduação (p/semestre):
	     Na área específica
	2

	     Em outra área
	1

	Docência no Ensino Médio/Fundamental (p/ano)
	     Na área específica
	1

	     Em outra área
	0,5

	Cursos não curriculares ministrados na área específica, acima de 20 h. (p/unidade)
	2

	Cursos não curriculares ministrados na área específica, até 20 h. (p/unidade)
	1

	Cursos não curriculares ministrados em outra área, acima de 20 h. (p/unidade)
	1

	Cursos não curriculares ministrados em outra área, até 20 h. (p/unidade)
	0,5

	3.2 – Orientação
	Monografia de conclusão da Graduação (p/unidade)
	2

	Monitoria em disciplina na Pós-graduação (p/sem.)
	3

	Monitoria em disciplina na Graduação (p/sem.)
	1,5

	Estágio (p/sem.)
	1,5

	3.3 – Outras Participações
	Participação em estágio não obrigatório, com C.H. acima de 120 h. 
	Em área específica (p/unidade)
	1

	Em outra área (p/unidade)
	0,5

	Participação em estágio não obrigatório, com C.H. entre 60 e 120 h. 
	Em área específica (p/unidade)
	0,8

	Em outra área (p/unidade)
	0,25

	Participação em monitoria de disciplina na Pós-Graduação (p/semestre) 
	2

	Participação em monitoria de disciplina na Graduação (p/semestre)
	1

	3.4 – Atividades de Extensão
	Coordenação de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade) 
	5

	Colaboração de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade)
	3

	Colaboração Discente de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade)
	2

	Coordenação de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade)
	4

	Colaboração de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade)
	2

	Colaboração Discente de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade)
	1

	Participação como ouvinte, acima de 40 h. (p/unidade)
	0,5

	Participação como ouvinte, até 40 h. (p/unidade)
	0,25

	Bolsista de Extensão como discente (p/semestre) acima de 40 h.
	1,0

	3.5 – Aprovação em Concurso/Seleção
	Na área educacional em nível superior:
	      Área específica
	3

	      Outra área
	1,5

	Na área educacional em outros níveis:
	      Área específica
	1,0

	      Outra área
	0,5

	Na área profissional:
	      Em nível superior, área específica
	2,5

	      Em nível superior, outra área
	1,25

	      Em nível médio, área específica
	1,0

	      Em nível médio, outra área
	0,5

	3.6 – Participação em Banca Examinadora
	Na Pós-Graduação:
	Seleção para Doutorado/Mestrado
	3

	Seleção para monitores de disciplinas da Pós-Graduação
	2

	Tese de Doutorado
	5

	Dissertação de Mestrado
	4

	Monografia de Especialização
	2,5

	De Concurso e Seleção Pública:
	Nível superior
	3

	Outros níveis
	1,5

	De Progressão na Carreira
	2,5

	De Seleção para Monitores de Disciplinas da Graduação
	1

	De Seleção para Bolsista do Programa de Iniciação Científica
	1

	De Seleção para Bolsista de Extensão
	1

	DISCRIMINAÇÃO
	PONTUAÇÃO
	DEFINIDA
	OBTIDA

	Outras atividades não docentes na especialidade que revelem competência técnica, científica, literária, inclusive Consultoria e/ou Assessoria (p/ano):
	Na área específica
	3

	Em outra área
	1,5

	Coordenação de cursos de Pós-Graduação:
	“Stricto Sensu”
	2

	“Lato Sensu”
	1,5

	Participação em Comissões Especializadas não Acadêmicas – (p/ano)
	0,5

	Participação em entidades de classes – Diretorias (p/ano)
	0,75

	Administração acadêmica: Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitor, Assessor, Gerente (p/ano)
	3

	Chefia/Direção de Departamentos/Colegiados de Cursos (p/ano)
	2

	Coordenação de área (p/ano)
	0,5

	Coordenação de disciplina (unidade/ano)
	0,25

	Representação em órgãos superiores (p/ano)
	0,5

	Títulos Honoríficos não Acadêmicos (p/unidade)
	0,5

	Direção em Estabelecimentos de Ensino Fundamental/Médio (p/ano)
	1

	Supervisão de Ensino (p/ano)
	0,8

	Representação em órgãos discentes (p/ano)
	0,5

	Participação em corpo editorial de revistas especializadas (por edição)
	2
	Credenciada Pelo Decreto Estadual N.º 7.344 de 27.05.1998
	PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD


	DISCRIMINAÇÃO
	PONTUAÇÃO
	DEFINIDA

	OBTIDA
	Doutorado em Curso com Créditos Concluídos 
	43
	Mestrado Concluído
	40
	Mestrado em Curso com Créditos Concluídos/Especialização/Residência

	DISCRIMINAÇÃO
	PONTUAÇÃO
	DEFINIDA

	OBTIDA
	Pós-Doutorado
	12
	Doutorado Concluído/Livre Docência
	10
	Mestrado Concluído
	5
	Especialização
	3
	Graduação
	2
	DISCRIMINAÇÃO
	PONTUAÇÃO
	DEFINIDA
	OBTIDA
	2.1 – Publicações:
	Livro Publicado na área específica (p/unidade)
	     Autor
	5
	     Co-autor
	3
	     Organizador/Coordenador/Editor
	2
	     Tradutor
	1,5
	Livro Publicado em outra área (p/unidade)
	     Autor
	3
	     Co-autor
	2
	     Organizador/Coordenador/Editor
	1,5
	     Tradutor
	1
	Artigo publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica estrangeiros, na área específica (p/unidade)
	     Autor
	4
	     Co-autor
	2,5
	Artigo publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica nacionais, na área específica (p/unidade)
	     Autor
	3
	     Co-autor
	2
	Artigo publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica estrangeiros, em outra área (p/unidade)
	     Autor
	2
	     Co-autor
	1
	Artigo publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica nacionais, em outra área (p/unidade)
	     Autor
	1
	     Co-autor
	0,5
	Conferências/Palestras/Seminários publicados (p/unidade)
	3
	Boletins Técnicos/Cadernos Didáticos (p/unidade)
	     Autor
	3
	     Co-autor
	2
	Resenha/Ensaio publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica estrangeiros, na área específica (p/unidade)
	     Autor
	3
	     Co-autor
	2
	Resenha/Ensaio publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica nacionais, na área específica (p/unidade)
	     Autor
	2,5
	     Co-autor
	1,5
	Resenha/Ensaio publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica estrangeiros, em outra área (p/unidade)
	     Autor
	2
	     Co-autor
	1
	Resenha/Ensaio publicado em periódico indexado ou em revista eletrônica nacionais, em outra área (p/unidade)
	     Autor
	1
	     Co-autor
	0,5
	Resumo publicado (p/unidade)
	     Autor
	1
	     Co-autor
	0,5
	Publicação em revistas de divulgação e jornais (p/unidade)
	0,5
	Conhecimentos Patenteados (p/unidade)
	     Autor
	4
	     Co-autor
	2,5
	2.2 – Atividades de Pesquisa
	Coordenação de Projeto de Instituição Governamental
	5
	Colaboração de Projeto de Instituição Governamental
	3
	Coordenação de Projeto de Instituição não Governamental
	4
	Colaboração de Projeto de Instituição não Governamental
	2
	Bolsista de Aperfeiçoamento (por ano)
	2
	Bolsista de Iniciação Científica (por ano)
	1
	2.3 – Orientação
	Tese de Doutorado (p/unidade)
	7
	Dissertação de Mestrado (p/unidade)
	5
	Monografia de Especialização “lato sensu” (p/ unidade) 
	3
	Bolsista de Aperfeiçoamento (p/unidade)
	2,5
	Bolsista de Iniciação Científica (p/unidade)
	1,5
	2.4 – Outras Atividades
	Palestras/Conferências/Seminários Proferidos ou Participação em Mesas Redondas como Debatedor (p/unidade)
	3
	Participação em Cursos não Curriculares em Área Específica – Acima de 20 horas (p/unidade)
	2
	Participação em Cursos não Curriculares em Área Específica – Até 20 horas (p/unidade)
	1
	Produção de Vídeos Técnicos ou Artísticos/Filmes/CD Áudio/CD ROM/Portifólio (p/unidade)
	3
	Títulos Honoríficos Acadêmicos
	1
	DISCRIMINAÇÃO
	DEFINIDA
	OBTIDA
	3.1 – Atividades de Ensino
	Docência em Pós-Graduação “stricto sensu” (p/semestre):
	     Na área específica
	5
	     Em outra área
	2,5
	Docência em Pós-Graduação “lato sensu” (p/semestre):
	     Na área específica
	3
	     Em outra área
	2
	Docência na Graduação (p/semestre):
	     Na área específica
	2
	     Em outra área
	1
	Docência no Ensino Médio/Fundamental (p/ano)
	     Na área específica
	1
	     Em outra área
	0,5
	Cursos não curriculares ministrados na área específica, acima de 20 h. (p/unidade)
	2
	Cursos não curriculares ministrados na área específica, até 20 h. (p/unidade)
	1
	Cursos não curriculares ministrados em outra área, acima de 20 h. (p/unidade)
	1
	Cursos não curriculares ministrados em outra área, até 20 h. (p/unidade)
	0,5
	3.2 – Orientação
	Monografia de conclusão da Graduação (p/unidade)
	2
	Monitoria em disciplina na Pós-graduação (p/sem.)
	3
	Monitoria em disciplina na Graduação (p/sem.)
	1,5
	Estágio (p/sem.)
	1,5
	3.3 – Outras Participações
	Participação em estágio não obrigatório, com C.H. acima de 120 h. 
	Em área específica (p/unidade)
	1
	Em outra área (p/unidade)
	0,5
	Participação em estágio não obrigatório, com C.H. entre 60 e 120 h. 
	Em área específica (p/unidade)
	0.8
	Em outra área (p/unidade)
	0,25
	Participação em monitoria de disciplina na Pós-Graduação (p/semestre) 
	2
	Participação em monitoria de disciplina na Graduação (p/semestre)
	1
	3.4 – Atividades de Extensão
	Coordenação de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade) 
	5
	Colaboração de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade)
	3
	Colaboração Discente de Projeto/Atividade, acima de 40 h. (p/unidade)
	2
	Coordenação de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade)
	4
	Colaboração de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade)
	2
	Colaboração Discente de Projeto/Atividade, até 40 h. (p/unidade)
	1
	Participação como ouvinte, acima de 40 h. (p/unidade)
	0,5
	Participação como ouvinte, até 40 h. (p/unidade)
	0,25
	Bolsista de Extensão como discente (p/semestre) acima de 40 h.
	1,0
	3.5 – Aprovação em Concurso/Seleção
	Na área educacional em nível superior:
	      Área específica
	3
	      Outra área
	1,5
	Na área educacional em outros níveis:
	      Área específica
	1,0
	      Outra área
	0,5
	Na área profissional:
	      Em nível superior, área específica
	2,5
	      Em nível superior, outra área
	1,25
	      Em nível médio, área específica
	1,0
	      Em nível médio, outra área
	0,5
	3.6 – Participação em Banca Examinadora
	Na Pós-Graduação:
	Seleção para Doutorado/Mestrado
	3
	Seleção para monitores de disciplinas da Pós-Graduação
	2
	Tese de Doutorado
	5
	Dissertação de Mestrado
	4
	Monografia de Especialização
	2,5
	De Concurso e Seleção Pública:
	Nível superior
	3
	Outros níveis
	1,5
	De Progressão na Carreira
	2,5
	De Seleção para Monitores de Disciplinas da Graduação
	1
	De Seleção para Bolsista do Programa de Iniciação Científica
	1
	De Seleção para Bolsista de Extensão
	1
	DISCRIMINAÇÃO
	DEFINIDA
	OBTIDA
	Outras atividades não docentes na especialidade que revelem competência técnica, científica, literária, inclusive Consultoria e/ou Assessoria (p/ano):
	Na área específica
	3
	Em outra área
	1,5
	Coordenação de cursos de Pós-Graduação:
	“Stricto Sensu”
	2
	“Lato Sensu”
	1,5
	Participação em Comissões Especializadas não Acadêmicas – (p/ano)
	0,5
	Participação em entidades de classes – Diretorias (p/ano)
	0,75
	Administração acadêmica: Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitor, Assessor, Gerente (p/ano)
	3
	Chefia/Direção de Departamentos/Colegiados de Cursos (p/ano)
	2
	Coordenação de área (p/ano)
	0,5
	Coordenação de disciplina (unidade/ano)
	0,25
	Representação em órgãos superiores (p/ano)
	0,5
	Títulos Honoríficos não Acadêmicos (p/unidade)
	0,5
	Direção em Estabelecimentos de Ensino Fundamental/Médio (p/ano)
	1
	Supervisão de Ensino (p/ano)
	0,8
	Representação em órgãos discentes (p/ano)
	0,5
	Participação em corpo editorial de revistas especializadas (por edição)
	2
	CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTES DE NÍVEL SUPERIOR
	FICHA DE AVALIAÇÃO
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